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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
ESTADO DO PARANÁ 

****** 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA PGM N° 01, DE 23 DE ABRIL DE 2024 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 23, inciso VI, da Lei Municipal 1973/2024, resolve expedir a presente Orientação 
Normativa: 

Não é obrigatória a Manifestação Jurídica nas contratações diretas de pequeno valor até 
o limite previsto no § l do art. 4° do Decreto Municipal n° 6812/2023, salvo se houver 
celebração de contrato administrativo e este não estiver padronizado pelo órgão de 
assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a 
respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às 
contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei n° 14.133/2021, desde que seus valores não 
ultrapassem o limite previsto no § 1° do artigo 4° do Decreto Municipal n°  6812/2023. 

Referência: artigo 5°, art. 53, §30, 40,  5, art. 72, inciso ifi, e art. 95, da Lei 14.133/2021. 

Imbituva, 23 de abril de 2024. 

Giovani Claudio Andrade 

Procurador 
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